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Resumo 

Assistimos hoje a uma real ‘metamorfose do trabalho’ que afeta não só os seus conteúdos e formas, como também as suas 
modalidades, espaços e tempos de execução. As ‘velhas’ relações de emprego estáveis têm vindo a dar lugar a novos arranjos 
laborais atípicos que se traduzem em novas noções de tempo e espaço de trabalho. Dentro da sociologia do trabalho, diversos 
estudos têm demonstrado que as transformações no trabalho expressas na flexibilidade dos mercados e regimes contratuais, na 
crescente precariedade e no aumento da vulnerabilidade acentuam os riscos e inseguranças experienciadas pelos trabalhadores. 
A insegurança no emprego, a diminuição de rendimentos e a menor proteção no trabalho forçam os trabalhadores a assumir 
maiores riscos no mercado e nos locais de trabalho e consequentemente a estarem expostos a condições de trabalho inseguras e 
insalubres.  
A relação entre condições de trabalho, emprego precário, debilidade das condições de saúde e segurança dos trabalhadores 
aparece como uma evidência e tradução das recentes transformações. Partindo da análise das condições de trabalho pretende-se 
discutir as possíveis relações e evidências entre as transformações no trabalho e o aumento dos riscos vivenciados pelos 
trabalhadores. Constituindo os acidentes de trabalho uma manifestação de violência e vulnerabilidade social a que o trabalho é 
capaz de expor os cidadãos, procura-se compreender os impactos da precariedade na saúde e qualidade de vida dos trabalhadores. 
Partindo de uma reflexão mais abrangente sobre as transformações no trabalho, as condições de trabalho e os impactos na saúde 
dos trabalhadores, pretende-se identificar, no contexto português, algumas destas evidências. Através da exploração dos dados 
estatísticos referentes ao número de acidentes de trabalho e características dos sinistrados procura-se construir um perfil tipo do 
sinistrado e encontrar evidências empíricas entre o aumento da precariedade e a sinistralidade laboral. 
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Introdução 

O trabalho é hoje atravessado por uma crise que afeta tanto o seu valor, como os seus 

significados e contextos. Marcado por um conjunto de transformações profundas, apresenta-se-

nos cada vez mais instável e inseguro (Silva, 2007; Rouxinol, 2008) e alterado nos seus 

conteúdos e formas, nas suas modalidades, espaços e tempos. Dentro da sociologia do trabalho 

diversas abordagens têm dado conta desta “metamorfose” (Gorz, 1980), mostrando que as 

‘velhas’ relações de trabalho têm vindo a dar lugar a novos arranjos laborais, caracterizados 

como atípicos, flexíveis e precários (Kovács e Castillo, 1998; Ferreira, 2001, 2005; Rebelo, 2002 

e 2005), que se traduzem, grosso modo, em novas noções de tempo e espaço de trabalho 

(Antunes, 2000). 
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Todas estas alterações, como refere Silva (2007:85), têm contribuído para alimentar debates em 

torno do papel e lugar do trabalho, sustentados, por um lado, pelas teses que defendem o fim do 

trabalho (Gorz, 1980; Offe, 1989; Rifkin e Heilbroner, 1995) e, por outro, pelas que consideram 

que este continua a ser central nas sociedades atuais (Castel, 1998; Castells, 2002). Assumindo-

se a centralidade do trabalho não se nega que o seu valor social e o seu significado se foram 

transformando. O trabalho e as relações laborais, hoje, apresentam diferentes contornos, com a 

relação laboral de longa duração a ser progressivamente substituída por relações muito mais 

heterogéneas e voláteis, aquilo que Supiot (1999) designa como um sistema que vai para além do 

emprego. 

Neste contexto de transformação, a flexibilidade imposta pela globalização (Rebelo, 2005) e a 

precariedade parecem assumir um papel central e caracterizador das condições de trabalho. As 

análises desenvolvidas por Paoli (1997) e Peña-Casas e Latta (2004), por exemplo, sustentam a 

relação entre transformações no trabalho, deterioração das condições de trabalho, precariedade e 

maior exposição a riscos profissionais. Apontada como reflexo destas transformações ou 

entendida como estando na origem das mesmas, a precariedade do trabalho, como refere Manuel 

Carvalho da Silva, “surge sustentada numa elevada inevitabilidade de liberalização estrutural e 

organizacional da economia e do trabalho” (Silva, 2007:59). Apesar da diversidade conceptual e 

analítica sobre a temática da precariedade parecem existir evidências sobre o modo como esta 

afeta a saúde dos trabalhadores e por conseguinte o aumento dos riscos vivenciados pelos 

trabalhadores.  

Constituindo os acidentes de trabalho uma manifestação de violência e vulnerabilidade a que o 

trabalho é capaz de expor os cidadãos, este artigo procura compreender os impactos da 

precariedade na saúde e na qualidade de vida dos trabalhadores e identificar possíveis relações 

entre a crescente precaridade e a sinistralidade laboral. Apesar de a análise sobre este fenómeno 

ser bastante recente, é possível encontrar alguns estudos que ilustram o modo como o emprego 

transitório, instável, inseguro (Leite, 1990) contribui para o desgaste da força de trabalho e 

consequentemente para um conjunto de circunstâncias que fragilizam o vínculo da relação 

laboral. 
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Partindo de uma reflexão mais abrangente sobre as transformações no trabalho, condições de 

trabalho e impactos na saúde dos trabalhadores, pretende-se no caso português identificar 

algumas destas evidências, através da exploração de alguns dados estatísticos relativos à 

sinistralidade laboral e à realidade das condições de trabalho. 

1. Trabalho hoje: que condições? 

As transformações no mundo do trabalho tornaram-se mais profundas e significativas, a partir de 

1950, em especial nas sociedades europeias mais desenvolvidas, com os processos de 

homogeneização e dependência do trabalhador a assumirem novas formas de massificação, 

configuradas pelo modelo fordista de produção e modeladas pelo novo figurino do Estado-

providência. A partir de 1970, com a crise do modelo de regulação e com o crescente regresso do 

liberalismo, os processos de mudança acentuaram-se, conduzindo a uma crescente substituição 

das formas de emprego consideradas ‘normais’ por formas mais flexíveis, associadas aos novos 

modelos de organização do trabalho. 

Na revisão da literatura sobre as novas formas de organização do trabalho dois conceitos 

assumem grande centralidade: flexibilização e precarização. Manuel Castells considera que este 

novo modelo de mercado e de trabalho, esta nova etapa do capitalismo, onde a palavra-chave é a 

flexibilização, equivale à integração simultânea do processo de trabalho e à desintegração da 

força de trabalho (Castells, 1999: 261). A flexibilização é, assim, entendida como estando 

vinculada aos processos e relações de trabalho, enquanto a precarização se refere mais 

diretamente às condições de trabalho e ao modo de viver dos trabalhadores (Mota, 2013:47). A 

expressão precarização do trabalho ou trabalho precário é, igualmente, utilizada para designar os 

estatutos jurídicos, as condições, as relações e processos de trabalho que imperam na atualidade.  

Considerada como um fenómeno complexo, a precariedade laboral subentende a ideia de 

emprego transitório, instável e inseguro (Leite, 1990), uma atividade de caracter provisório ou 

não duradouro, como seja o trabalho independente (Rebelo, 2002). Como refere Glória Rebelo 

encontra-se “inserida num vasto movimento de flexibilização do mercado de trabalho e está 

associada à procura de flexibilização quantitativa e à redução do custo do fator de trabalho” 

(Rebelo, 2005:194). Na visão desta autora existem dois tipos de precariedade: 1) a precariedade 

subjetiva, que se traduz em situações de contratação resultantes de políticas de flexibilização, 
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como é o caso do uso dos contratos a termo ou temporários; e 2) a precariedade objetiva, que se 

refere à posição económica e financeira das empresas, incapazes de estabelecer relações formais 

de emprego. Apesar da diversidade de definições, da sua origem, natureza e evolução (Gallie, 

1989; Fagan et al., 1995; Rebelo, 2002 e 2005, entre outros), as análises sobre a precariedade 

laboral têm demonstrado que esta surge em contraponto à ideia de estabilidade e segurança no 

emprego, sendo acompanhada por mudanças em termos da legislação laboral (Leite, 2009).  

As mudanças introduzidas no direito laboral vieram dar legitimidade à substituição de formas de 

emprego formal por formas consideradas mais flexíveis, entendidas como estratégicas e centrais 

na lógica económica atual. O uso frequente de contratos temporários em detrimento de contratos 

sem termo, para além de constituírem exemplo de flexibilidade, são, também, uma expressão de 

“descontextualização” e “recontextualização” das “noções de tempo e espaço de trabalho”, ao 

mesmo tempo que ilustram o modo como o direito do trabalho foi forçado a adaptar-se às novas 

regras e necessidades da economia (Ferreira, 2001:274). 

Os dados do último inquérito europeu às condições de trabalho (Eurofound, 2012) dão conta, por 

exemplo, do aumento do número de trabalhadores com contratos a termo certo, nomeadamente 

no caso português (Gráfico 1). Em termos comparativos, Portugal apresenta valores superiores à 

média europeia e registou um ligeiro aumento entre 2005 e 2010.  

Gráfico 1: Distribuição dos trabalhadores por tipo de contrato (%) 

 
Fonte: 5.º Inquérito às condições de trabalho, 2012 
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A realidade expressa nestes números mostra que a flexibilidade e precariedade passaram a 

assumir-se como uma nova morfologia do trabalho (Antunes, 2008) e uma condição 

indispensável para promover o crescimento económico, ao mesmo tempo que esconde a 

insegurança e incerteza vivenciada pelos trabalhadores. 

Algumas análises têm procurado compreender o modo como o trabalho precário expõe os 

trabalhadores a maiores vulnerabilidades e instabilidade (Christis, 1998 in Oeij and Wiezer, 

2002; Benavides et al., 2000). Partindo do estudo do modo como o trabalho se organiza e é 

prestado, estes estudos estabelecem correlações entre a precariedade e a deterioração das 

condições de trabalho. Os processos de precarização e flexibilidade laboral, ao implicarem novas 

formas de organização e controlo, novos ritmos e requisitos impostos pelos incrementos 

tecnológicos tendem a expor os trabalhadores a jornadas de trabalho mais desgastantes, 

repetitivas e monótonas. De igual modo, as situações de escassez e volatilidade do emprego 

podem contribuir para que os trabalhadores estejam dispostos a barganhar preocupações com a 

saúde a troco de uma suposta segurança no emprego.  

Neste sentido, as alterações na organização do trabalho e, consequentemente, as mudanças 

ocorridas ao nível da estrutura empresarial configuram elementos passíveis de aumentar os riscos 

para os trabalhadores (Paoli, 1997). Por sua vez, “a instabilidade do emprego e as condições em 

que o trabalhador exerce suas atividades laborais geram novas situações de vulnerabilidades 

fazendo com que o trabalhador, em decorrência da necessidade de sobreviver, aceite empregos 

que o deixam exposto a ambientes insalubres, colocando em risco a sua saúde” (Rodrigues e 

Bellini, 2010: 352). Como refere António Casimiro Ferreira perante um cenário marcado pela 

“incerteza do futuro por parte dos trabalhadores” e no contexto atual de austeridade os 

trabalhadores “toleram ou suportam situações de insegurança” (2012: 59 e 61) que colocam em 

risco a sua saúde física e mental e os deixam mais vulneráveis a uma troca de direitos pela 

necessidade de subsistência. 

2. Precariedade, condições de trabalho e saúde 

As transformações na organização do trabalho ao afetarem as condições de trabalho parecem, 

também, produzir efeitos sobre a saúde dos trabalhadores (Quinlan et al., 2001; Quinlan, 2002). 

Sem margens para decidir sobre as condições de realização do seu trabalho, entre os 
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trabalhadores aumenta a perceção das suas incapacidades e limitações. As situações de stress, a 

imposição de ritmos acelerados de trabalho, a falta de controlo das funções e a fraca participação 

no local de trabalho têm sido analisados como fatores com influência na saúde dos trabalhadores 

(Druck e Franco, 1997; Rigotto, 1998) e fatores na origem do aparecimento de diversas doenças 

profissionais. 

Para os trabalhadores, a saúde é construída no trabalho através da mobilização consciente ou não 

das suas potencialidades de adaptação, permitindo-lhes interagir com as condições de trabalho. 

As atividades exercidas pelo trabalhador têm repercussões sobre o seu estado funcional, 

implicando um custo psíquico e fisiológico, que se manifesta no exercício da sua atividade, na 

fadiga e na doença. 

Em termos gerais, as abordagens sobre os fenómenos de saúde relacionados com o trabalho 

partem da análise das condições de trabalho adversas e do modo como a organização do trabalho 

diminui as possibilidades do trabalhador evitar a exposição a fatores de risco (Areosa, 2004). 

Porém, a crescente precariedade e flexibilidade, têm vindo a ser apontadas, em diversas análises, 

como um elemento que tende a exacerbar esta relação (Rosanvallon, 1995; Scnapper, 1998; 

Standing, 1999). A correlação entre precariedade laboral e contratual e deterioração das 

condições de trabalho (Paoli e Merllié, 2001; Silva, 2004; Parent-Thirion et al., 2007) 

fundamenta-se na passagem de um sistema baseado na certeza e estabilidade para um sistema 

cujos processos são feitos de incertezas, instabilidade e de crise, ampliando as situações de risco 

e insegurança. 

A este propósito, o estudo de Assunção e Lima (2003) mostra que as novas formas de 

organização do trabalho ao imporem um quadro temporal rígido para a realização das tarefas 

contribuem para uma maior exposição a determinados riscos. Por sua vez, análises comparativas 

e macroestruturais apontam para a existência de relações entre o aumento da complexidade do 

sistema produtivo, a intensificação do ritmo do trabalho, as pressões para o cumprimento de 

prazos e a deterioração das condições de trabalho (ILO, 2005). Em termos setoriais, algumas 

pesquisas referem a existência de fortes correlações entre a insegurança (no emprego), 

instabilidade e incerteza quanto ao futuro e a maior exposição aos riscos profissionais (Oliveira, 

1997; Gil, 2000).  
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No que se refere aos riscos profissionais, estudos sobre o contexto europeu têm demonstrado que 

grande parte dos trabalhadores continua exposta a ambientes físicos degradantes, onde os níveis 

de ruído, vibrações, calor, frio e produtos perigosos são elevados e considerados prejudiciais para 

a sua saúde (Parent-Thirion et al., 2007). Apesar das melhorias registadas nos últimos anos, de 

acordo com o último inquérito às condições de trabalho (Eurofound, 2012), a exposição a riscos 

físicos apresentava valores muito próximos dos registados há vinte anos atrás. De facto, em 

2010, 33% dos trabalhadores europeus continuavam a movimentar cargas pesadas, durante pelo 

menos 25% do seu tempo de trabalho; 23% estavam expostos a vibrações (valor muito próximo 

do registado em 2000) e com 46% a trabalharem em posturas cansativas e dolorosas. Para além 

da prevalência de situações de exposição aos riscos, este estudo mostrou que continua a persistir, 

no contexto europeu, uma percentagem elevada de trabalhadores que desconhecem o modo como 

o trabalho afeta negativamente a sua saúde. Como poderemos ver pela análise do Gráfico 2, em 

2010, 10% dos trabalhadores referiram não receber formação ou informação sobre saúde e 

segurança no trabalho. No caso dos trabalhadores portugueses os valores são ligeiramente 

superiores (11,2%). 

Gráfico 2: Desconhecimento sobre riscos profissionais (%) 

 
Fonte: 5.º Inquérito às condições de trabalho, 2012 
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Estes resultados corroboram alguns estudos que concluem que a informação e a formação sobre 

os riscos profissionais parecem não ser contempladas nos novos modelos de gestão e de 

organização das condições de trabalho. Como demonstrado por Druck (2011), no atual cenário 

de crise e de fracos resultados económicos para as empresas, a formação e informação passou a 

ser considerada como mais um custo, nomeadamente para as categorias de trabalhadores 

temporários e a tempo parcial.  

Tendo presente que os efeitos das condições de trabalho na saúde dos trabalhadores não 

dependem somente do contexto laboral (Gollac e Volkoff, 2000), mas também do percurso 

profissional dos trabalhadores (Duarte e Lacomblez, 2006), parece ter ficado evidente que a 

crescente precarização do trabalho expõe os trabalhadores a maiores riscos, afetando 

negativamente a sua saúde (Blank et al., 1995; Quilan, 1999; Bohle et al., 2004). Entendida 

como marca moderna das relações laborais, a precariedade tem também consequências em 

termos da qualidade de vida e bem-estar dos trabalhadores (Aronsson, 1999; Park e Butler, 2001; 

Pailhé, 2005). Importa, pois, compreender se estes efeitos se traduzem num aumento do número 

de acidentes de trabalho, ou seja, se é possível identificar uma correlação entre precariedade e 

sinistralidade laboral. Apontados como um indicador de desigualdade, vulnerabilidade e injustiça 

(Woodings e Levenstein, 1999), os acidentes de trabalho são também reveladores do um mundo 

do trabalho que adoece. 

3. Precariedade e sinistralidade laboral: que relações? 

A relação entre precariedade e sinistralidade, apesar de demonstrada em alguns contextos e 

análises, continua ainda a ser uma área por explorar. Se entendermos os acidentes de trabalho 

como uma manifestação de violência e vulnerabilidade social a que o trabalho expõe os 

trabalhadores, deixando a nu uma dimensão de sofrimento, estes podem ser percecionados como 

resultado do aumento da exposição aos riscos, mas também da degradação das condições de 

trabalho, da intensificação dos ritmos de trabalho e da diminuição do investimento em políticas 

de prevenção (Franco et al.,1994). Os acidentes de trabalho representam, sem dúvida, uma 

realidade sociológica complexa, indissociável das sociedades modernas. 

Considerados, por definição, como eventos raros, ainda que dramáticos nas suas consequências, 

os acidentes de trabalho passaram a ser entendidos como um acontecimento determinando e 
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previsível, uma vez que é possível identificar as suas causas, podendo estas ser eliminadas ou, 

pelo menos, minimizadas (Areosa e Dwyer, 2010). Este entendimento veio reforçar a aposta em 

termos dos investimentos políticos e técnicos na prevenção dos riscos profissionais. Contudo, se 

as medidas preventivas conduziram a uma redução ou pelo menos eliminação de alguns riscos 

tradicionais, os designados velhos riscos, os novos paradigmas de trabalho e a introdução de 

novas tecnologias trouxeram consigo novos riscos, dando origem a uma transformação na 

tipologia dos acidentes de trabalho (Dwyer, 2000). Ao mesmo tempo, o número de acidentes 

parece não ter abrandado. Estima-se que anualmente ocorram mais de 4,5 milhões de acidentes 

com incapacidade para o trabalho superior a 3 dias, morrendo por ano mais de 5000 

trabalhadores (Paoli e Damien 2001). Estudos mais recentes estimam que anualmente o número 

total de acidentes profissionais, fatais e não fatais, seja de 270 milhões (Hämäläinen, Takala e 

Saarela, 2006). No contexto europeu, os acidentes de trabalho atingem mais de seis milhões de 

trabalhadores por ano. Cada acidente causa, em média, uma perda de 20 dias de trabalho. Cerca 

de 5% das vítimas de acidentes ficam impossibilitadas de retomar o tipo de trabalho que 

desempenhavam, 1,8% vêem-se forçadas a reduzir o seu horário de trabalho e 0,2% deixam de 

ter expetativas de voltar a trabalhar. Em termos de mortes, segundo a Organização Internacional 

do Trabalho (ILO, 2009), por ano morrem cerca de dois milhões de trabalhadores vítimas de 

acidentes de trabalho, número que representa mais mortes do que as ocasionadas pelo uso de 

drogas e álcool juntos. Somados a esses números são registados, por ano, uma média de 270 

milhões de acidentes não fatais e 160 milhões de novos casos de doenças no ambiente de 

trabalho. 

No âmbito das novas abordagens sobre os acidentes de trabalho, a intensificação dos ritmos de 

trabalho, as pressões para o cumprimento dos prazos e a flexibilização do tempo de trabalho têm 

sido apresentadas como elementos passíveis de aumentar o risco de acidente de trabalho (Silva, 

2008; Baptista, 2008). Outros estudos dão conta que uma parte importante dos acidentes ocorre 

com trabalhadores recém-admitidos e no seio de relações salariais de curto-prazo (Lourenço, 

1991), reforçando a relação entre os vínculos precários de trabalho e o risco de acidente de 

trabalho. Esta associação entre o tipo de contrato e a incidência de acidentes de trabalho foi 

igualmente demonstrada por Probst e Brubaker (2001) e Guadalupe (2003). Estes autores 

concluíram que são os trabalhadores temporários que têm maiores probabilidades de sofrer um 
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acidente de trabalho. Ainda que específicas da realidade espanhola e italiana, as análises 

desenvolvidas por Amuedo-Dorantes (2002), Hernanz e Toharia (2006) e Garcia-Serrano et al., 

(2010) vêm reforçar esta associação ao concluíram que no caso dos trabalhadores temporários as 

elevadas taxas de incidência de acidentes de trabalho, quando comparados com trabalhadores 

com contratos sem termo, se ficam a dever a inferiores condições de trabalho. 

Estas análises, apesar de escassas, mostram que a realidade dos acidentes de trabalho se constitui 

como um dos aspetos mais visíveis da precarização das condições de trabalho e que, perante um 

trabalho cada vez mais desgastante, o trabalhador deixa de vender apenas a sua força de trabalho 

e passa a vender também a sua saúde e uma parcela da sua vida. 

3.1. Os acidentes de trabalho em Portugal 

No contexto português, a realidade da sinistralidade laboral revela-se inquietante, com o número 

de acidentes de trabalho a prevalecer elevado. Apesar das discrepâncias estatísticas encontradas 

com as duas fontes estatísticas oficiais: a Autoridade para as Condições de Trabalho (ACT), que 

publica anualmente os dados sobre a sinistralidade laboral mortal ocorrida em Portugal 

continental; e o Gabinete de Estratégia e Planeamento (GEP) do atual Ministério da 

Solidariedade, Emprego e Segurança Social, que publica os dados sobre a sinistralidade mortal e 

não mortal verificada anualmente em todo o território português; é possível apresentar um retrato 

da evolução do número de acidentes de trabalho em Portugal. Tendo presente estas disparidades, 

nomeadamente, no que diz aos acidentes de trabalho mortais, contabilizados pela ACT através da 

comunicação por parte das seguradoras e, pelo GEP, dois anos após a ocorrência do acidente, 

optou-se por analisar os dados disponibilizados pelo GEP. Os dados deste organismo têm 

também em consideração os acidentes in itinere (ou de percurso) que, de acordo com a atual lei 

de enquadramento dos acidentes de trabalho (Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro), são igualmente 

considerados acidentes de trabalho. Por sua vez, têm-se em consideração que esta limitação não é 

característica única de Portugal. Todos os países desenvolvidos parecem não dispor de 

informação fiável acerca dos acidentes de trabalho (Hämäläinen, Takala e Saarela, 2006:13), ou 

pelo menos que não corresponda à realidade verificada. 

Tendo presente que as reflexões sobre esta temática continuam escassas (Gomes, 2013), 

particularmente no caso de Portugal, importa olhar atentamente para a evolução da informação 
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estatística. De acordo com o relatório do GEP (2010), em 2007 registou-se um total de 240 018 

acidentes de trabalho, dos quais 231 mortais, o que representou cerca de 7 milhões de dias 

perdido, numa média de 40,9 dias por acidente com ausência ao trabalho (GEP, 2010). Dados 

mais recentes revelam uma diminuição do número de acidentes, apontada como consequência de 

um maior investimento em medidas preventivas, mas também como reflexo da diminuição do 

número de trabalhadores ativos e do volume de produção económica, consequências diretas da 

crise económica. Apesar desta tendência decrescente, não poderemos ignorar que em 2010, ano 

em que foram publicados os últimos dados oficiais, continuava a morrer um trabalhador por cada 

dia e meio de trabalho (Gráfico 3). 

Gráfico 3: Acidentes de trabalho em Portugal (totais e mortais) 

 

Fonte: GEP/MTSS 

Em termos comparativos e se atendermos às taxas de incidência dos acidentes de trabalho 

(número de acidentes de trabalho/número de pessoas expostas ao risco - número de pessoas 

empregadas - * 100.000), constatamos que apesar da diminuição do número dos acidentes de 

trabalho, Portugal continua a apresentar valores de exposição aos riscos bastante elevados, em 

comparação com os valores médios da União Europeia (Gráfico 4), situação que ilustra uma 

maior severidade dos riscos e das condições de trabalho. 
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Gráfico 4: Taxa de incidência de acidentes de trabalho 

 

Fonte: EUROSTAT 

Este indicador, considerado mais preciso do que o número de ocorrência de sinistros, ilustra a 

realidade das condições de trabalho, na medida em que tem em consideração a exposição aos 

riscos e a probabilidade de ocorrência de um acidente de trabalho.  

Se considerarmos as taxas de incidência de acidentes de trabalho mortais, ou seja, a exposição a 

riscos mais graves, notamos que existe uma maior discrepância entre os valores médios europeus 

e os verificados em Portugal (Gráfico 5). Este facto, permite concluir que os trabalhadores 

portugueses experienciam piores condições de trabalho e maiores probabilidades de virem a 

sofrer um acidente. Como apontado por Dias et al., (2007: 118), em Portugal e “no caso dos 

acidentes de trabalho fatais, a taxa de incidência é ainda cerca de três vezes a registada no 

conjunto da UE15”. 

A análise macro destes indicadores estatísticos não permite, contudo, estabelecer uma correlação 

entre sinistralidade e relação contratual, na medida em que não se encontra disponível 

informação desagregada relativa ao tipo de contrato, tempo de trabalho e horário de trabalho dos 

trabalhadores sinistrados. Todavia, tipo através da análise dos indicadores referentes às 

características individuais dos sinistrados; à tipologia da empresa e setor de atividade e à 

distribuição geográfica é possível construir o perfil tipo do trabalhador sinistrado português. 
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Gráfico 5: Taxa de incidência de acidentes de trabalho mortais 

 

Fonte: EUROSTAT 

3.2. O perfil tipo do sinistrado em Portugal 

Tendo como referência estudos que sugerem a existência de diversas variações nas taxas de 

sinistralidade de acordo com as características dos trabalhadores e dos setores de atividade, onde 

os homens apresentam probabilidades mais elevadas de sofrerem um acidente (Krause et al., 

2001; Askezany, 2006), e as abordagens que demonstram que os setores da indústria, construção 

e agricultura detêm taxas mais elevadas de sinistralidade quando comparados com outros setores 

de atividade, procurou-se traçar o perfil tipo do sinistrado em Portugal. Da análise dos dados 

disponíveis para o ano de 2010 (GEP, 2012) constatou-se que são os trabalhadores homens, com 

idades entre os 35 e 44 anos, por conta de outrem, operários não qualificados e operadores de 

máquinas, os que mais acidentes de trabalho sofrem. Relativamente aos setores de atividade, 

nota-se uma predominância de acidentes na indústria transformadora, na construção civil e no 

comércio. Estas evidências vão ao encontro dos argumentos apresentados pela Comissão 

Europeia que apontam no sentido dos acidentes de trabalho estarem relacionados com as 

características socioeconómicas dos trabalhadores, nomeadamente a idade, nível de escolaridade 

e formação e a experiência (European Commission, 2009). 

Se considerarmos os indicadores relativos à dimensão da empresa e distribuição geográfica, 

notamos que são as pequenas empresas as que apresentam maiores riscos para os trabalhadores, 
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representando em 2010 cerca de 30% do total de acidentes registados e 40% das mortes (GEP, 

2012). Relativamente à distribuição geográfica verifica-se que as regiões do Norte e Centro do 

concentram o maior número de acidentes, totais e mortais. Apesar de este facto estar fortemente 

relacionado com a concentração industrial nestas regiões, não poderemos ignorar que ilustra a 

desigual distribuição dos riscos em termos do território nacional. 

Em termos gerais, os dados sobre a realidade portuguesa mostram a existência de uma 

setorização do risco, que tende a confinar a sua incidência em grupos sociais com baixa 

capacidade de reivindicação e por si só já vulneráveis – salários mais baixos, setores de atividade 

intensos em mão de obra, fracas possibilidades de mobilidade social, etc. Do mesmo modo, 

sustentam os argumentos apresentados por Fenn e Ashby (2004) e Dembe et al., (2004), ao 

expressarem evidências claras entre uma situação de vulnerabilidade social e a incidência de 

taxas de sinistralidade mais elevadas. 

Não sendo possível, através da análise das estatísticas oficiais, estabelecer uma relação clara 

entre precariedade laboral e sinistralidade, os dados apresentados, nomeadamente do perfil tipo 

do sinistrado, dão conta que os trabalhadores que apresentam características socioeconómicas 

mais frágeis são os que mais acidentes de trabalho sofrem. Deste modo, concluiu-se que uma 

situação mais frágil dentro do mercado de trabalho e na relação laboral é per si um fator de risco. 

Considerações finais 

Considerando as limitações apresentadas nesta reflexão e tendo presente que se trata de uma 

investigação ainda em curso, concluiu-se que tanto no contexto europeu, como no contexto 

português, as mudanças no mundo do trabalho não contribuíram para a eliminação dos riscos 

profissionais, muito pelo contrário. Corroborando as diversas análises sobre precariedade, 

condições de trabalho e aumento dos riscos profissionais, a análise dos dados estatísticos 

mostrou que atualmente se denota uma intensificação da perigosidade laboral, nomeadamente em 

algumas atividades e setores. 

Apresentadas como tendo repercussões na saúde dos trabalhadores, as novas modalidades de 

organização do trabalho, caracterizadas por uma crescente flexibilidade e precarização, parecem 

contribuir, igualmente, para o agravar de situações de vulnerabilidade, cujo acidente de trabalho 
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constitui o expoente máximo. Apesar de alguns estudos darem conta de uma relação clara entre 

precariedade e sinistralidade, no contexto português não foi possível estabelecer de forma 

categórica tal relação. Não só, porque as estatísticas oficiais não se apresentam desagregadas, 

como também se denota que existem outros indicadores que pesam para uma maior exposição 

aos riscos profissionais. Todavia, não se pode ignorar que trabalhadores com características 

individuais mais frágeis no mercado de trabalho têm maiores probabilidades de sofrerem um 

acidente de trabalho.  

Atentando ao facto que ser ou tornar-se um trabalhador vulnerável não se prende exclusivamente 

com características individuais, na medida em que não é algo que está apenas relacionado com as 

mudanças económicas, não se pode desconsiderar que perante condições de trabalho e emprego 

precárias os trabalhadores tendem a apresentar indicadores de saúde e segurança mais débeis. Do 

mesmo modo, parece que a naturalização da precariedade como nova forma de trabalho pode 

conduzir a uma invisibilidade social dos acidentes de trabalho, assim como dos sinistrados. Esta 

invisibilidade encontra-se, desde logo, espelhada na ausência de informação estatística sobre a 

caracterização os acidentes por tipo de contrato, tempo de trabalho e horário de trabalho. 

Não tendo ficado demonstrado que, no caso português, os acidentes de trabalho estão 

expressamente relacionados com a precaridade, conclui-se que esta pode contribuir para uma 

degradação das condições de trabalho, com implicações sérias na saúde dos trabalhadores, 

conduzindo a uma crescente vulnerabilidade de um conjunto de trabalhadores, que per si se 

encontram numa posição social e laboral mais frágil.  
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